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28/08/2023 12:38:47 
INDICAÇÃO PARLAMENTAR 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 
após ciência ao Plenário, que a presente indicação seja encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo, solicitando a seguinte providência: 

"INSTALAR PONTOS DE APOIO DURANTE A REALIZAÇÃO DOS DESFILES 
CÍVICOS, COM O FORNECIMENTO DE ÁGUA, PARA AS CRIANÇAS" 

JUSTIFICATIVA 

Nos desfiles cívicos muitas crianças participam na qualidade de alunos das escolas localizadas 
no município. 

Todavia, em todos os desfiles pudemos constatar que há um momento de espera prolongado até 
o início do desfile bem como o momento em que cada escola desfilará. Com  isso as crianças 
ficam aguardando por um longo período, geralmente debaixo de um sol escaldante, sem local 
para se assentarem, sem banheiros e sem água potável para saciarem sua sede. 

Assim, a presente indicação tem o objetivo de solicitar a Vossa Excelência que determine ao 
setor e/ou secretaria responsável, que tome as providências cabíveis no sentido de instalar 
pontos de apoio com banheiros e o fornecimento de água para nossas crianças quando da 
realização dos desfiles cívicos de nosso município. 

Na oportunidade solicitamos ainda que seja feita uma alteração na ordem do desfile, ou seja, 
que as crianças desfilem primeiro que os adultos, e órgãos representativos de classe, como 
Corpo de Bombeiros, Polícia Civil,  etc.,  assim as mesmas não terão a necessidade de 
permanecerem muito tempo expostas aos sol e outras intempéries. 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição, e 
com a indispensável atenção e sensibilização de Vossa Excelência, Senhor Prefeito, para 
atendimento à reivindicação. 

São Gabriel da Palha, ES, 22 de agosto de 2023. 

GILC MAR DE OLIVEIRA 
Vereador 
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